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INSTRUÇÕES PARA ABERTURA E TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS DE 

APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA 

 

Os estudos realizados por estudantes em instituições de ensino superior, nacionais ou estrangeiras, 

em cursos de graduação, podem ser aproveitados pela UFPB. Este documento explica as etapas para 

a condução do processo, desde sua abertura, até seu arquivamento. Todos os atores envolvidos devem 

se familiarizar com o mesmo, para dar maior celeridade e eficiência ao mesmo. 

 

Passo 1: Solicitação do aluno junto à coordenação do curso 

Documentos necessários:  

• Histórico escolar que comprova aprovação e média na disciplina já cursada; 

• Programa da disciplina cursada; 

• Requerimento devidamente preenchido (Disponível no site da coordenação do bacharelado 

https://sigaa.ufpb.br/sigaa/public/curso/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=2663771). 

Os documentos supracitados devem ser enviados aos e-mails das coordenações do bacharelado 

(coordefbach@ccs.ufpb.br) ou licenciatura em Educação Física (ccefufpb@gmail.com), com o título 

do email conforme o interesse do requerimento.  

 

 

 

 

 

 



Passo 2: Abertura do processo  

 A coordenação cadastrará o processo no SIPAC, encaminhando para o departamento responsável. A 

partir daí o discente já tem acesso virtual ao processo. 

 

 

Passo 3: Recebimento e delegação do professor responsável 

O departamento realiza o recebimento do processo no Sipac e delega ao professor responsável pela 

análise e parecer da solicitação. O professor pesquisa os processos que foram delegados a ele na Mesa 

Virtual marcando o seu nome, nos processos que estão na unidade. 

 



Passo 4: Despacho com parecer 

O professor cadastra o despacho, favorável, parcial ou desfavorável, de acordo com a compatibilidade 

de conteúdo e carga horária apresentados pelo discente no processo.  

 

 
 
 

 

 



Passo 5: Devolução do processo pelo professor responsável para a Coordenação do Curso 

• No caso dos despachos favoráveis e desfavoráveis, o docente precisa finalizar enviando o 

processo de volta para a coordenação do curso; 

• Caso seja concedido aproveitamento parcial, o professor indica, no mesmo despacho, qual a 

complementação necessária a ser feita pelo discente. Depois de concluída a complementação, 

o docente acrescenta mais um despacho contendo a nota obtida pelo discente e, após isso, 

finaliza enviando o processo de volta para a coordenação do curso. 

 

 



Passo 6: Recebimento, análise, implantação e arquivamento do processo 

Ao receber o processo de volta com todas as informações necessárias, a coordenação implanta o 

aproveitamento no Sigaa caso tenha sido favorável ou parcial, com a complementação integralizada, 

e arquiva o processo no Sipac.   

 

Acompanhamento do processo (discente) 

Através do próprio Sipac, o aluno consegue acompanhar o seu processo consultando apenas com o 

seu nome. 

 


